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Altera Medida Provisória que altera a 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943. 

 
EMENDA ADITIVA 
 
 
 
 Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações:  
 “Art. 614. .....................................................................................  
.....................................................................................................  
§ 3º Não será permitido estipular duração de convenção ou acordo coletivo superior a 2 (dois) 
anos.” (NR)  
.................................................................................................  
“Art. 620. As condições estabelecidas em acordo coletivo de trabalho prevalecerão sobre as 
estipuladas em convenção coletiva de trabalho quando forem mais favoráveis.” (NR)  
Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943:  
I - §§ 2º e 3º do art. 8º;  
II – art. 611-A; e  
III – art. 611-B. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, alterou dispositivos da legislação trabalhista, 
especialmente da CLT, com o objetivo declarado de adequar a legislação às novas relações de 
trabalho. Apesar da finalidade declarada na ementa da Lei, o que se viu não foi uma mera 
adequação, mas sim uma brutal intervenção legislativa, que provocou uma mudança profunda 
no sistema de relações de trabalho brasileiro, ao introduzir o princípio de que a lei possa ser 
rebaixada pela negociação coletiva e retirar direitos e conquistas da classe trabalhadora.  
A aprovação da Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, consumou um ataque aos princípios do 
Direito do Trabalho e à legislação positivada que que asseguram proteção aos trabalhadores e 
são importantes ferramentas para resolver litígios entre o capital e o trabalho, garantindo a 
efetivação dos direitos, em uma sociedade com um histórico de desigualdade social e 
desrespeito às leis trabalhistas.  
Com o objetivo de minorar os efeitos desse ataque que devastou a legislação do trabalho, 
propomos a revogação das alterações introduzidas na CLT em relação aos limites da 
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negociação coletiva. A Lei nº 13.467 inverteu toda a sistemática da norma mais favorável ao 
trabalhador apostando na prevalência do negociado sobre o legislado.  
Nossa proposta é retomar o arcabouço jurídico que vigorou por décadas, estabilizado até o 
momento da interferência estatal nas relações de trabalho, e que permitiu mecanismos de 
valorização crescente dos trabalhadores em meio a uma sociedade com profundas diferenças 
entre detentores do meio de produção e trabalhadores.  
A proposta aqui apresentada deve ter prioridade de tramitação para minimizar os estragos que 
se avizinham com a entrada em vigor das alterações aqui questionadas. Num contexto de 
fragilização sindical e de desemprego, alinhados com uma sanha desenfreada por lucros e 
competitividade, não conseguimos imaginar a que tipo de condições de trabalho estarão 
submetidos os trabalhadores.  
Em razão do seu elevado valor social, pedimos aos nobres pares o apoio necessário para a 
aprovação da matéria. 
 
 
Sala das Sessões, em 20 de novembro de 2017. 
 
 
 
 
 
 
      

___________________________________________________ 
       
                                           Deputado Marco Maia PT-RS
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